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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA  SESAPI/HILP/DG Nº 19, DE 17 DE AGOSTO DE 2009.

O Diretor Geral do Hospital Infantil Lucídio Portella,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o art. 148, II c/c 151, da Lei
Complementar estadual nº 13/94 (Estatuto do Servidor),

RESOLVE:

Art. 1º. Suspender por 30 (trinta) dias a servidora
pública FRANCISCA  FEITOSA DE ARAÚJO SILVA, auxiliar de
serviços gerais, matricula nº03695-0, sem percepção de remuneração,
lotada no Hospital Infantil Lucídio Portella, em Teresina – PI, com
fulcro nos artigos 148, II c/c 151 da Lei Complementar nº 13/94.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

Marcelo Madeira Pinheiro Silva
Matrícula – 213.185-4

Diretor Geral do Hospital Infantil Lucídio Portella
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 26 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GSE nº 787/2009, de 12 de
agosto de 2009, da Secretaria da Educação e Cultura,

R E S O L V E  conceder autorização para que ANTÔNIO JOSÉ
CASTELO BRANCO MEDEIROS , Secretário da Educação e Cultura,
possa ausentar-se do País, no período de 04 a 14 de setembro de 2009,
para participar do grupo técnico que irá desenvolver estudo sobre o
desenvolvimento social e econômico das CEFFAS – Casas Escolares
de Familiares Rurais do Norte de Portugal (Porto) e Casas de Famílias
Agrícolas Rurais da França (Lion e Paris).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GSE nº 787/2009, de 12 de
agosto de 2009, da Secretaria da Educação e Cultura,

R E S O L V E  conceder autorização para que FRANCISCO JOSÉ
GUAL TER DE OLIVEIRA , Coordenador de Articulação
Interinstitucional da Secretaria da Educação e Cultura, possa ausentar-
se do País, no período de 04 a 14 de setembro de 2009, para participar
do grupo técnico que irá desenvolver estudo sobre o
desenvolvimento social e econômico das CEFFAS – Casas Escolares
de Familiares Rurais do Norte de Portugal (Porto) e Casas de Famílias
Agrícolas Rurais da França (Lion e Paris).

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 05 DE AGOSTO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

NICACIA  IZABEL  CARVALHO NUNES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Administração de Pessoal, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 03 de Agosto de 2009.
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